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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 02/2021, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Reconhece a prática da atividade física e do exercício físico, ministrados por Profissional de Educação Física, bem como as atividades de fisioterapia, ministrados por Fisioterapeuta, como essenciais para a população de Três Passos e as empresas prestadoras de serviços destinados a essas finalidades em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 
Vem ao exame desta Procuradora Jurídica Legislativa o Projeto de Lei Legislativa nº 02/20, de autoria parlamentar. 

Consoante justificativa acostada, a iniciativa tem por finalidade garantir a essencialidade da atividade física e do exercício físico e garantir o funcionamento de estabelecimentos que prestam estes serviços por profissionais de educação física, bem como as atividades de fisioterapia, ministrados por Fisioterapeuta, mesmo em período de calamidade pública e em tempos de pandemia.

Em que pese a boa intenção do legislador, de promover a saúde da população, por meio de atividades físicas e/ou exercícios físicos, trata-se de matéria cuja competência legislativa é privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
A Lei Orgânica do Município de Três Passos, em simetria ao que dispõe a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e a Constituição Federal, dispõe em seu art. 87, as competências cuja competência legislativa é privativa do Chefe do Poder executivo, a saber: 

Art. 87 Compete privativamente ao Prefeito:
(...)

III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;
(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;

Ademais, a própria Lei Federal nº 13.079, de 06 de fevereiro de 2020, por sua vez, prevê de forma especifica o seguinte: 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)
§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020) (grifou-se)


Nesse mesmo sentido, também importa lembrar que o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 6341 e ADPF nº 672) reconhece a competência dos entes municipais e estaduais para adotar medidas de contenção do avanço da contaminação, estes fixando as medidas gerais e aqueles as mais restritivas, adequadas à realidade do ente municipal, sem extrapolar, contudo, a definição da regra geral editada pelos estados, com respaldo no art. 23 e 24 da Constituição Federal.
Logo, verifica-se que a competência para incluir ou excluir atividades no rol de atividades essenciais é do Prefeito Municipal, por meio de Decreto do Poder Executivo.  

Ademais, somente o poder Executivo pode exercer a polícia administrativa municipal em prol de controle sanitário e epidemiológico destinado a atender o interesse coletivo, não havendo respaldo legal para o poder legislativo interferir nessa prerrogativa de forma a restringir ou ampliar liberdades e direitos individuais. 

Portanto, a legislação em vigor estabelece que a matéria é exclusiva do poder Executivo e, mesmo assim, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, aquele deve observar critérios técnicos, científicos e a orientação das autoridades de saúde pública, no caso específico de cada situação.

Por fim, cumpre lembrar que os municípios do Estado do Rio Grande do Sul somente podem criar regras mais rígidas dos que as estabelecidas pelo governo estatual através do modelo de distanciamento controlado. 

Diante do exposto, opina-se pela inviabilidade jurídica da proposição em análise, pois a mesma apresenta vício formal de inciativa e deixa de observar a legislação vigente. 

Três Passos, 08 de março de 2021. 

______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
    
       PROCURADORA JURÍDICA

